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Reconhece a Marcha para Jesus como Patrimônio Cultural  Imaterial  do Município de
Ibitinga – SP e dá outras providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº 131/2025, de autoria Marcos Gereto Caldas Mazo)

Art.  1º Fica reconhecida  como Patrimônio  Cultural  Imaterial  do Município  de Ibitinga/SP  a
“Marcha  para  Jesus”,  realizada  anualmente  como  manifestação  pública  de  fé,  cultura  e
unidade da comunidade cristã evangélica. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá, segundo sua discricionariedade, apoiar, em parceria com
entidades da sociedade civil, ações de valorização, registro histórico, proteção e divulgação
da Marcha para Jesus.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 08F8-7DE2-84A5-54A7

APROVADO
34ª Sessão Ordinária - 11/11/2025
Presidente: MIRA 
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